
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
 
Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia, para 
elaboração de Projeto Executivo, padrão DER/SP, para Pavimentação Asfáltica da Estrada 
Vicinal Jocelyn da Fonseca Brandão – Extensão 3,70 km, pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias. 
 
Natureza: Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, por 
apresentarem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado. 
 
Prazo: O prazo de duração desta contratação é de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser 
prorrogado, mediante apresentação de justificativa aceita pela Administração e 
celebração do competente termo aditivo. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Após a realização de estudo técnico preliminar, das alternativas propostas, a contratação 
de Empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia, para elaboração de 
Projeto Executivo, revelou-se a solução mais adequada para a satisfação do interesse 
público. 
 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A descrição da solução na totalidade encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Prazo de entrega do projeto: O engenheiro ou empresa deverá garantir a entrega 
do projeto em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, no Pátio 
da Prefeitura, localizado na Rua 21 de Abril, nº 334, em Taiuva/SP, salvo circunstâncias 
excepcionais previamente acordadas. 
 
5.2. Garantia: O projeto e o conjunto de readequações futuras deverão ter garantia 
mínima de 2 (dois) anos. 



 
 

5.3. Documentação: O fornecedor deverá entregar toda a documentação pertinente ao 
projeto (Nota Fiscal, ART, memoriais, projetos etc.). 
 
5.3.1. Caso não seja possível a entrega dos objetos na data assinalada, as empresas 
deverão comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
O gestor realizará a fiscalização direta durante a entrega do objeto e poderá solicitar 
sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao contratante quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado da 
entrega.  
 
O acompanhamento da entrega do projeto será realizado pelo Chefe do Setor de 
Engenharia Municipal Larissa Maria Galo Scarpim, e pela interlocução com a empresa 
vencedora.  
 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao responsável o direito de verificar a 
perfeita execução do ajuste em todos os seus termos e condições, inclusive todas as etapas 
da entrega e execução dos serviços pela empresa vencedora.  
 
A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador da Prefeitura não eximirá a 
empresa vencedora de total responsabilidade de executar os fornecimentos, com toda a 
cautela e boa técnica. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão efetuados conforme expedição de nota de ordem de compra, até o 
limite do contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do respectivo 
documento fiscal, com o atestado do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
objeto da contratação. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 
 
O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de 
menor preço unitário. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 



 
 

Conforme planilha base, estima-se que o valor global seja de R$ 149.055,88 (cento e 
quarenta e nove mil, cinquenta e cinco reais, oitenta e oito centavos) para a execução 
da prestação de serviços em referência. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à 
conta de dotação orçamentária, observada a seguinte classificação:  
 
Ficha 50 
02 – Executivo 
02.02.00 – Secretaria de Administração Geral. 
04.122.0005 – Gestão Administrativa. 
06.181.0006.216 – Manutenção do Departamento de Planejamento e 
Administração. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
 

Taiúva, 05 de maio de 2025. 
 
 


